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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE PIRACURUCA-PI. PoR INTERMÉDIo DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICoS E SANEAMENTo E A EMPRESA M R oE
MELo GoMES LocAÇÓES E SERVIÇos EIRELI PARA

A ExECUÇÃo DoS SERVIÇoS DE ROÇO EM

ESTRAOAS VICINAIS E LOGRAOOUROS PUBLICOS
Do MuNrcÍplo DE PTRACURUCA-P|, coNFoRME
ESPECIFICAÇÔES CoNSTANTES Do TERMo
REFERENTE DO REFERIDO EDITAL-

O frnUNtCíptO DE PIRACURUCA-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Rui Barbosa no 289, centro, Piracuruca-Pl, por intermédio da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços Públicos e Saneamento, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Senador Gervasio, s/n, centro, inscrita no CNPJ no 06.553.887/0007- 17, neste ato
representado pelo llmo. Sr. Adolpho Amaral Magalhães, Secretário Municipal de Obras, Serv.
Públicos e Saneamento, inscrito no CPF n' 038.196.1 13-39, no uso da competência que lhe
foi atribuída regimentalmênte, e, em sequência, designado simplesmênte CONTRATANTE e,

de outro lado a empresa M R DE MELO GOMES LOCAçÕES E SERVIçOS ElRELl, inscrito
no CNPJ: 1 1.683.46410001-66, sediada na Praça José Mendes de lt4orais no 26 centro,
Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu representante legal o Sr. Marcos Renan
de Melo Gomes, brasrleiro, portador do CPF: 023.417.403-OB e RG: 2.380.571 SSP-PI, e
daqui por diante denominada simplesmente CONTRAÍADA, têm, entre si, justo e avençado
e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade as especificaÇôes
conslantes no Termo de Referência, Edital e da proposta da contratada, integranles do
procedimento licitatório em epígrafe, conÍorme estabelecido no pregão Eletrônico 01512023 e
Processo Administrativo no 001.0007952i2023; observadas as disposições da Lei n" 10.520.
de 1 7 de julho de 2002, bem como o Decreto Municipal no 001 3//2013,e subsidiariamente pela

Lei n.o 8.666/93, de 21106/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 .1 Contratação de empresa para contrataçáo de empresa especializada para execultar os
serviços de execução eventual de dos serviços de roço de estradas vicinais em regime de
mutirão no município de Piracuruca-Pl, conforme especificaÇões e demais exigências
previstas no Edital, Termo de Referência e proposta da empresa que registrou o menor preÇos

para execução dos serviÇos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual alé 25o/o (vinte e canco por
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1 .4 Poderão ser executados Serviços Extras:

1.4.1 Os serviços extras, porventura existentes. após devidamente autorizados
pelo CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65, §1o,
da Lei no 8.666/93, serão pagos na proporção em que forem executados, cujos
preços unitários obedecerão às seguintes condições:

a) serviços considerados extras por excederem aos quantitativos existentes na
proposta vencedora terão seus preços unitários iguais aos preços daquela
proposta vencedora;

b) serviços nâo previstos na proposta vencedora, mas necessários à execução
dos serviços, teráo seus preços fixados mediante planilhâ elaborada pela

contratante com a devrda composição dos custos dos serviços, aplicando-se
em todos os casos o BDI aprêsentado pela contratada na sua proposta.

clÁusuu seeuNDA - Do REGTME DÊ ExEcuçÃo Do oBJETo

2.1 Os serviços deverão sêr executados de acoÍdo com as necessidades da PREFEITURA

NiIUNICIPAL DE PIRACURUCA-Pl, atraves da Secretaria requisitante, terão a forma de
execuçáo indireta, no regime de emprêitada por menor preço global, observados os
preços dos serviços efetivamente executados para fins de aferição do valor mensal devido
a contratada em Gzáo da execução dos serviços.

2.2 A contratada executará os serviços nos prazos fixados no Edital e seus anexos,
observando as normas aplicáveis ao Plano de Gestão lntegrada dos Resíduos Sólidos.

2.3 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, na Íorma do art. 70. da Lei no 8.666/93.

2.3.1 O contratado é responsável pelos danos ambientais causados durante a
execução dos serviços, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais de seus empregados resultantes da execuÇão do contrato,
cabendo a ele a fiscalização do cumprimento de suas obrigações.

2.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
.comerciais resultantes da execução do contrato.
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cento) do valor inicial alualizado, nos termos do artigo 65, § 1', da Lei Federal n." 8.666/93 e
suas alteraÇõês posteriores.

'1.3 O preço dos serviços fixados na proposta da contratada deverão ser observados
durante a fiscalização e execução dos serviços, salvo alteraÇões supervenientes que
demandem a repactuação das condiçôes inicialmente firmada entre CONTRATANTE e

CONTRATADA, para manutenção do equilíbrio econômico íinanceiro do contrato, nos
casos autorizados por lei.
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2.4.1 A inadimplência do contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu
pagamento ainda que não observados pela fiscalização do contrato.

2.5 Depois de notificada a contratada ficará obrigada a dar inícto aos serviÇos em ate 0S
(cinco) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Serviços.

2.5. 1 A empresa deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

2.5.1. efetuar a execução do objeto na Íorma, especificaçõês, prazo e local
constantes no Edital, seus anexos e contrato;

2.5.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Dêfesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990), conforme o caso;

2.5.5. lndicar quando solicitado preposto para representá-la durante a execuÇáo

do contrato;

2.5.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, em especial àquelas
relacionadas a higiene e segurança do trabalho, as especificações e demais
documentos fornecidos pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do
Contrato a ser firmado;

2.5.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, íornecimento e entrega de EPIS, inclusive fardamentos e demais
equipamentos essenciais para execução do objeto;

2.5.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da
contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa
e prévia autorização da secretaria requisitante;

2.5.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria
solicitante ou a terceiros em Gzáo de aÇão ou omissão dolosa ou culposa, sua ou

dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou

legais a que estiver sujeito. durante a execução dos serviços;

2.5. 1 0. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas

cr)

-.
balhistas. custos e despesas com mão-de-obrâ, encargos ou equipamentos,

2.5.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de execução diária dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento das obrigações, com a devida comprovação;

2.5.4. trlanter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitaÇão;
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obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de aÇões
judiciais movidas por terceiros, que Ihe venham a ser exigidas por força da lei,

ligadas ao cumprimento deste Edital;

2.5.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que o envolvam, independentemente de solicitação;

2.5.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas
na Licitação;

2.5.13. Substituir equipamentos ou pessoal recusado pela administração, que o
avaliará segundo as exigências contratuais e demais constantes dos processos,

ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (ôinco) dias,

contados a partir da data do recebimento da notificação dâ sêcretaria requisitante,
correndo poÍ sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devoluÇão ou

reexecuÇão dos serviÇos recusados;

2.5.14 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,

securitários, Íiscais, comerciais, civis e criminais, resultantes da execuÇão do

Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos.

2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na êxecução do Contrato respectivo, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a ausência de fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão contratante.

2.6.'l A fiscalizaÇão receberá os serviços e verificará se está de acordo com o

Contratado:

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e

b) Dêfinitivamente
assinado pelo ordenador de despesa, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contrâtuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93.

2.6.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da

Contratada pela qualidade técnica, confiabilidade e garantia do objeto da Licitação
que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execuÇão do

mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

fiscalização, mediante atesto na Nota Fiscal de Serviços;

, mediante termo circunstanciado (nota de liquidação),

-'ú
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3.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, pelo valor global
de R$ 104.900,00 (cento e quatro mil e novecentos reais), observadas as especificações e
valores unitários fixados na proposta da contratada.

3.2 O preÇo proposto indicado no item 2.1. inclui todos os ônus e custos de materiars,
encargos trabalhistas e sociais com a mão de obra e equipamentos de proteção individual.
necessários à perfeita execuçáo dos serviços, ficândo claro que o Município não se
responsabilizará por nenhuma despesa além da contida no Projeto Básico e planilha

orÇamentária da proposta.

4.2 Para efeito de pagamento, ao final de cada mês, a contratada encaminhará à

SECRETARIA I\iIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, requerimento solicitando o
pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota Íiscal, devidamente atestada pelo setor
reqursitante comprovando a execuÇão dos serviços, bem como documentação comprobatória
do recolhimento dos encargos previdenciários e trabalhistas dos funcionários utilizados na

prestação do serviço.

4.2.1 Depois de atestados os serviços executados os pagamentos serão efetuados no
prazo de ate 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento e Íatura-
recibo no protocolo do órgão/ente contíatante, ou em outro prazo que poderá ficar
ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos;

4.2.3 Os processos de pagamentos que contiverem notas fiscais/faturas que

apresentarem incorreções ou não apresentar a comprovação dos pagamentos dos
encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários da contratada, referente a

competência anterior, serão devolvidas à contratada para as devidas correções.

4.3 Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da
contratada, que deverá indrcar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para

que seja feito o criterio correspondente.

4.3.1 Estas inÍormações devem constar da nota fiscal ou qualquer outro documento que

comporá o processo de pagamento.

4.4 Consoante disposto no Art.40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n'8.666/93, nos pagamentos

realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na

forma prevista na legislação.
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4.1 Os recursos para execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrão à conta de

Recursos. PRÓPRIO DO TESOURO MUNICIPAL; Unidade Orçamentária: secretaria
Municipal de Obras, Serviços Públicos; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 90.39; PROJETO
ATIVI DADE: 2020, Programa de Trabalho: 1 5.481 .OO1 4.2020.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRÍA,E]Do PAGÀMENTo
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4.4.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
o valor devido será atualizado financeiramente. desde a data a que o mesmo se referia
até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

4.4.2 No caso de incorreÇão nos documentos apresentados, inclusive nâ Nota
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correÇões solicitadas,
não respondendo o Município por quaisquer encaÍgos resultantes de atrasos na
liqu idação dos pagamentos correspondentes.

4.4.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de
obrigações que tenham sido impostas em virtude dê disposições contratuais.
penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão
retomados sem que haja qualquer dirêito a atualização monetária.

4.5 PaÍa êfeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Nota Fiscal atestada pelo Fiscal do Contrato comprovando a execuÇão dos serviÇos;

b) Comprovantes de Recolhimento dos êncergos sociais, fundiários e trabalhistas dos
funcionários que laboram na execução dos serviços, rêferente a competência anterior a
solicitaçâo de pagamento;

c) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Ítilaterial - FGTS;

d) Certidáo de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual;

e) Certidão negativa de Débitos Trabathistas - CNDT.

4.6 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efetuados conforme
mediÇões realizadas pelo setor competente da contratante e observado o disposto no

cronograma de desembolso e os serviços efetivamente executados.

5.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado conforme autorizado na Lei no 8.666/93.

5.2 O prazo previsto para rnício da execução do objeto e de 05 (cinco) dias corridos,
contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante
solicitação expressa, devidamente JustiÍicada e aceito pela CONTRATANTE, nos termos
da Lei no 8 666/93 e suas alteraçóes.

5.3 O Departamento Competente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento do
Contrato assinado.

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADA, terá 03 (três) dias pera receber a Ordem
de Servaço.
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6.1 . Compete a Contratada zelar pela Íiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos
os recursos materiais e humanos necessários para tanto, cumprir fielmente todas as
cláusulas contratuais em especral.

l. Disponibilizar informaçôes técnicas à contratante sempre que solicitadas;

ll. Prover os custos totais da execução dos serviços, inclusive encargos sociais.
trabalhistas e tributários;

lll. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiÇões exigidas para a habilitaÇão
e contrataÇão,

lV. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnrca - ART, no início da execução do
Contrato;

V. Providenciar a logístíca necessária para execução dos serviços, observando os prazos
e rotinas para execução do objeto;

Vl. Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos profissionais, durante toda a execuÇão
dos serviços do objeto deste contrato;

Vll. Exercer a vigilâncÍa e proteçáo de todos os materiais e equipamentos no local da
prestaÇão dos serviÇos;

Vlll. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a
perferta execuÇão dos serviços no prazo contratual;

lx. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação
empregatícia com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos
serviços objeto do contrato;

Xl. A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras (NR) sobre
Medicina e Segurança do Trabalho;

Xll. Responsabilrzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre
os materiais e equipamentos. os quais, exclusivamente. correrão por sua conta. inclusive
o registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução dos serviços;

Xlll. Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviÇos
contratados, ficando a seu cargo as respectivas despesas

XlV. A contratada obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho Profissional
competente, após a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição
no local de execuÇão dos serviços (Lei n.' 6.496177, Art. 1), juntamente com o registro
dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução no

317, de 31110186 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à execução
dos serviços;

XV. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociaas, previdenciários,
tributários. comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com
a obrigatoriedade de requerer a exclusão da PMP-Pl, da lide, das eventuais ações
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reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da contratada, em decorrência da
execução contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas
ações;

XVl. Durante a execução dos serviços, caberá à empresa contratada as seguintes
medidas:

a) Levantar todas as informações, legislaçáo e documentos necessários a execução
dos serviços, inclusive as informações oriundas do PMSB e do PGIRS de
Piracuruca-Pl;

b) obterjunto à Prefeitura Municipal o apoio necessário para execução dos serviÇos;

c) manter durante a execução dos serviços livro Diário, no qual deverão feitas
anotaçóes diárias, quando necessárias, referentes ao andamento dos serviços,
qualidade dos materiais, máo-de-obra, etc, como também reclamaÇões,
advertências e pnncipalmente problemas de ordem técnica que requeiram soluÇão
por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela

Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão dos

serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviÇos;

e) Responder financeiramente, sem prejuizo de medidas outras que possam ser

adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Municipio ou terceiros,
em razão da execução dos serviços:

Í) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão

único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança necessários para as

atrvidades desenvolvidas em observância à legislação pertinente.

XVlll. A execuçáo dos serviços objeto da presente licitação deverá atender às

segulntes normas e práticas complementarês:

a) códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviÇos públicos, conforme o caso.

b) instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA e SISNAMA;

c) normas técnicas da ABNT;

d) Conter o conteúdo mínimo previsto no Art. 19 da Lei 12.30512010 - Política

Nacional de Resíduos Sólidos

XVll. A CONTRATADA responderá administrativamente pela qualidade e êficiência do

Plano de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos, elaborado;
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XVlll. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na
execução dos serviços que vierem a acarretar prejuízos ou forem rejeitados pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP/PI ou demais órgãos, sem exclusão
da responsabilidade civil e criminal por danos morais, ambientais ou físicos, nos termos
da Lei.

XlX. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigêncla do Contrato, a qual poderá ser eÍetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais.

7.1 . Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaÇões

dentro das normas e condiÇões deste procedimento;

7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as

obrigaçôes assumidas pelo fornecedor;

7.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

7.4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/servaços
fornecidos, para imediata substituição;

7.5 Verificar a regularidade de Íornecimento dos EPIS, bem como observar antes de cada
pagamento o efetivo recolhimento dos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas antes;

7.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;

7.7 AplicaÍ sançõês administrativas quando se fizêrem necessárias, após o dtreito da ampla

defesa e do contraditório.

otTAvÀ - Do

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos
autorizados por lei, para restabelecer' o reequilíbrio econômica do contrato.

8.2 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão
reâjustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fÓrmulas (desde
que todos os índices tenham a mesma data base):

R=Vx Ti -To
To

Onde

valor do reajustamento
valor a ser rêajustado
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8.2.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do
índrce na data base original utilizando-se a seguinte fórmula:

\Çg

,,,". - 1)'l)1" 1^,1;,:,'
t,Rt 100I

Sendo

liii'= Vator. o"*ejado. Índice do mês dê reajuste com data base original

1ii;= Ínoice do mês de reajuste com a nova dala base.

1lll,'= inoi." do mês em que mudou a tabela, na data base original.

8.4 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada
independe do decurso de prazo, consoante os pressupostos da Teoria da lmprevisão, nos
termos como dispõe o artigo 65, inciso ll, aÍínea "d" da Lei no 8.666/93.

8.5 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de
quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso ll, do art. 65, da Lei n'8.666/93.

9.1 . Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamentê comprovados o

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais
implicarão, segundo a gravidade da falta, na apllcação das seguintes penalidades:

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada
de lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços
registrados, não comparêcer para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota
de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caractêriza o descumprimento
total da obrigaÇáo assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.

9.3.1 Advertência

9.3.2. NIulta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento)

ri
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Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÂO, cód. AO160868, correspondente a data de apresentação da proposta.

(coLUNA-6) - TNDTCE NACTONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - Código AO160868,

i cLÁusuLA NoNÁ, * DÂs PE§ÂLTDADES

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora as seguintes sançÕes:

uã
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sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma
vez comunicada oficialmente.

9.3.3. lVlulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

9.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública
Írilunicipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-
Pl, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no subitem anterior.

9.4. As multas a que se reÍerem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos

devidos pela PREFEITURA Í\íUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente, e poderâo ser aplicadas cumulativamente com as

demais sanções previstas nêste tópico.

9.5. A aplicaÇão das penalidades será precedida da eoncessão da oportunidade de ampla
defêsa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei
Federâl no 8.666/93 e suas respectivas alterações.

9.7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possívêl e independentemente de
qualquer aviso ou notificaÇão judicial ou extraiudicial, descontadas dos créditos da

CONTRATADA ou, se Íor o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o

contraditório e a ampla defesa.

9.8. Após a aplicâgão de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á

comunicagão escrita à empresa e publicação no Órgão de lmprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da puniÇão.

9.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documêntação íalsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da êxeôução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execuÇão do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou lvlunicípios e, será

descredenciado no Cadastro À,4unicipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4' da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaÇões legais.
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10.1 Fica designado o servidor, THIAGO TAYLLON SAMPAIO DE BRITO, portador do CPF
no055.880.113-76, como o gestor do presente Contrato, oqual companhará a execuÇão
dos serviços.

LA DEctMA PR|MEIRA - oA REScrsÃo CoNÍRATUAL

11.1 A inexecuÇão total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais.

11.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93,
com redação atualizada pela Lei 8.883/94.

1í.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes,
da Lei 8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, portodos os danos, perdas e prejuízos
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar

ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer onus
para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados
em decorrência da inobservância das normas aplicáveis a execução dos serviÇos, inclusive
no que tange a higiene e segurança do trabalho.

12.2 Ésle Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer subordina-se à Lei

no 8.666/93, bem como suas alteraçôes posteriores e ao Edital e anexos do Pregão
Eletrônico SRP No 01512022 e demais documentos que integram o processo

administrativo como se nele transcritos.

1 3.1 A CONTRATADA é obrigada, após a conclusão ou durante a execução dos serviços,

a reexecutar os serviços reieitados ou em desconformidade com os padrôes técnicos

exigidos.

13.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de
Empregados da CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que por ato
inequÍvoco dê insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom
desempenho dos serviços,

13.3 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao CREA,
Ítlunicípio, INSS e demais órgãos, que se íizerem necessários à perfeita execução dos
serviços,

13.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigaçôes Contratuais poderá tmportar na
declaração expressa de lnidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a
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CONTRATANTE, sem pre;uízo de quaisquer outras sanções previstas no presente Termo
Contratual;

13.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO,
sua compatibilidade com as obrigaÇôes por elas assumidas, e exrgidas na contratação
como HabilrtaÇão e Oualificação;

13.6 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos que venha a causar à
Contratante ou a terceiros, em deconência da execução do serviço referente ao Contrato;

13.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário Oficial após sua
assinatura, por extrato, para que possa surtir os efeitos legais.

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca-Pl, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam

advir da execuÇão do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios
admrnistrativos, renunciando-se a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que o se.ia.

14.2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efêito, na presenga de duas testemunhas, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 17 de outubro de 2023.

l,AtY"b (.--"-l r'^'-'PlA'^
ADOLPHO AMARAL MAGALHÃES

sEcRÉÍÁRlo MUN\C\PAL DE OARÁS, SERy,ÇOS PÚBL|COS E SANEAMENTO
Pl CONTRATANTE
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TEST UNHAS
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